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Câmara Municipal de Niterói


Emenda          /2025 aditiva ao Projeto de Lei 47/2025


Acresce o Parágrafo Único ao art. 3º do Projeto de Lei 47/2025


[bookmark: _heading=h.tvcpviey0em]Art. 1º. Fica incluído o Parágrafo Único no Art. 3º do Projeto de Lei 47/2025, com a seguinte redação:
[bookmark: _heading=h.tvcpviey0em]
[bookmark: _heading=h.tvcpviey0em]"Art. 3º. (...)
[bookmark: _heading=h.tvcpviey0em]
[bookmark: _heading=h.tvcpviey0em]Parágrafo Único. O acolhimento involuntário, previsto nesta Lei, somente será permitido após a implementação e o pleno funcionamento dos equipamentos e serviços necessários, incluindo unidades de atendimento especializadas, equipes multidisciplinares capacitadas e protocolos de atendimento humanizado, garantindo que a medida seja aplicada em condições adequadas e respeitosas aos direitos humanos."
Niterói, 11 de março de 2025.



Professor Tulio                                                                Benny Briolly



JUSTIFICATIVA	


Esta emenda foi elaborada a partir de um amplo debate envolvendo movimentos sociais, entidades de direitos humanos, profissionais do serviço social e da saúde mental, além de representantes da sociedade civil organizada, reunidos no Comitê Contra a Internação Compulsória de Niterói. Esse coletivo, comprometido com a defesa dos direitos fundamentais e com a promoção de políticas públicas humanizadas e baseadas em evidências, propôs ajustes ao Projeto de Lei 47/2025 com o objetivo de aprimorar sua aplicação e garantir que as diretrizes estabelecidas estejam alinhadas aos princípios da Reforma Psiquiátrica, do Sistema Único de Saúde (SUS) e da proteção integral dos direitos humanos. A emenda reflete o consenso técnico e ético desses atores, que buscam fortalecer uma abordagem integral, respeitosa e focada na autonomia e na dignidade das pessoas atendidas.

A inclusão deste parágrafo único visa assegurar que o acolhimento involuntário, uma medida extrema e excepcional, só seja aplicado após a estruturação completa dos equipamentos e serviços necessários. Essa condição é fundamental para evitar que o acolhimento involuntário seja realizado em condições precárias ou sem os recursos humanos e materiais adequados, o que poderia resultar em violações de direitos e em um atendimento desumano. A garantia de que os equipamentos e serviços estejam em pleno funcionamento antes da aplicação do acolhimento involuntário reforça o compromisso com a dignidade e os direitos dos indivíduos, alinhando-se às melhores práticas nacionais e internacionais de saúde mental e uso problemático de substâncias.
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